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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 028/2023 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS, no uso da atribuição prevista 

no art. 14, I do Regimento da Câmara Municipal de Currais Novos, e considerando a vedação prevista 

no art. 42, §1º, também do Regimento Interno da Câmara Municipal de Currais Novos,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o vereador Lucieldo da Silva como Relator da Comissão de Legislação, 

Justiça e Redação Final, unicamente com o propósito de emitir parecer ao Projeto de Decreto Nº 

054/2023, que “concede o Título de Cidadania Currais-novense a senhora Maria de Fátima Santos 

de Araújos”, ao Projeto de Decreto Nº 058/2023, que “concede o Título de Cidadania Currais-

novense a senhora Rayane Monaliza da Nóbrega Oliveira”, ao Projeto de Decreto Nº 060/2023, que 

“concede o Título de Cidadania Currais-novense a senhora Maria Aparecida Simões da Costa” e ao 

Projeto de Decreto Nº 062/2023, que “concede a Comenda Literária Poeta Luiz Carlos Guimarães a 

senhora Bia Crispim de Almeida”, ambos de autoria do vereador Mattson Ranier Gomes de Araújo. 

 

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da publicação.  

 

Registre-se e cumpra-se.  

 

Câmara Municipal de Currais Novos/RN, 01 de novembro de 2023. 

 

 

 

YCLEYBER TRAJANO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos 
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